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Universidade Federal de Pernambuco 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - CEPE 

 

RESOLUÇÃO Nº 08/2019 

 

EMENTA: Suspende, em caráter temporário, a 

aplicação do disposto no § 3º do Art. 9º 

da Resolução nº 02/2018, de 15/05/2018. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da Universidade Federal de 

Pernambuco, no uso das atribuições que lhe confere o art. 16, do Estatuto da Universidade, 

considerando as restrições orçamentárias a que está sujeita a Universidade e que torna 

inviável arcar com as despesas de locomoção de docentes externos que contem com a 

qualificação prevista no § 3º do art 9º da Resolução nº 02/2018 do Conselho Coordenador 

de Ensino, Pesquisa e Extensão-CCEPE, de 15 de maio de 2018, para integrarem 

Comissões Examinadoras dos Concursos para docentes,  

RESOLVE: 

Art. 1º Suspender, em caráter temporário, a aplicação do disposto no § 3º do Art. 9º 

da Resolução nº 2/2018, de 15/05/2018, do Conselho Coordenador de Ensino, pesquisa e 

Extensão. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 

disposições em contrário. 

APROVADA PELO MAGNÍFICO REITOR, PROF ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS 

DOURADO, “AD REFERENDUM” DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSÃO-CEPE EM 27 DE JUNHO DE 2019. 

 

HOMOLOGADA NA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO, 

PESQUISA E EXTENSÃO-CEPE, REALIZADA NO DIA 07 DE AGOSTO DE 2019. 

 

 

 

Presidente:    Prof. ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

- Reitor- 


